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Início 

DECRETO Nº 092/2019. 
 

DETERMINA RECESSO ADMINISTRATIVO NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, 
 

DECRETA: 
 

ART. 1º - Fica decretado recesso administrativo nas Repartições Públicas 
Municipais no dia 21 de junho de 2019 (sexta-feira). 

ART. 2º - O disposto no caput do artigo antecedente não se aplicam às 
unidades de serviços considerados essenciais, que por sua natureza não possam ser 
paralisados ou interrompidos, são elas: Serviços essenciais de Saúde e Serviços de Coleta 
de Lixo. 

ART. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 
Em, 19 de junho de 2019. 

 
 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

 

  


